
Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 1 de Julho
de 2008 — Região Autónoma dos Açores/Conselho

(Processo T-37/04) (1)

(«Recurso de anulação — Regulamento (CE) n.o 1954/2003
— Pesca — Gestão do esforço de pesca — Zonas e recursos de
pesca comunitários — Recurso interposto por uma entidade
regional — Pessoas às quais um acto diz individualmente

respeito — Inadmissibilidade»)

(2008/C 209/71)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Região Autónoma dos Açores (Portugal) (represen-
tantes: inicialmente, M. Renouf, S. Crosby, C. Bryant, solicitors, e
H. Mercer, barrister, e, seguidamente, M. Renouf, C. Bryant e
H. Mercer)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes:
J. Monteiro e F. Florindo Gijón, agentes)

Intervenientes em apoio da recorrente: Seas at Risk VZW, ex-Stich-
ting Seas at Risk Federation (Bruxelas, Bélgica); WWF — World
Wide Fund for Nature (Gland, Suiça); e Stichting Greenpeace
Council (Amesterdão, Países Baixos) (representantes: R. Buxton,
solicitor, e D. Owen, barrister)

Intervenientes em apoio do recorrido: Comissão das Comunidades
Europeias (representantes: T. van Rijn e B. Doherty, agentes) e
Reino da Espanha (representante: N. Díaz Abad, abogado del
Estado)

Objecto

Anulação parcial do Regulamento (CE) n.o 1954/2003 do
Conselho, de 4 de Novembro de 2003, relativo à gestão
do esforço de pesca no que respeita a determinadas zonas
e recursos de pesca comunitários, que altera o Regulamento
(CEE) n.o 2847/93 e revoga os Regulamentos (CE) n.o 685/95 e
(CE) n.o 2027/95 (JO L 289, p. 1).

Parte decisória

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) A Região autónoma dos Açores suportará as suas próprias despesas
e as do Conselho, inclusive as referentes ao processo de medidas
provisórias.

3) O Reino da Espanha e a Comissão suportarão as suas próprias
despesas, inclusive as referentes ao processo de medidas provisórias.

4) A Seas at Risk VZW e a WWF — World Wide Fund for Nature
suportarão as suas próprias despesas, inclusive as referentes ao
processo de medidas provisórias.

5) A Stichting Greenpeace Council suportará as suas próprias despesas
referentes à presente instância.

6) O Porto de Abrigo — Organização de Produtores da Pesca CRL e
a GÊ-Questa — Associação de Defesa do Ambiente suportarão as
suas próprias despesas referentes ao processo de medidas provisórias.

(1) JO C 94 de 17.4.2004.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 8 de Julho
de 2008 — AC-Treuhand/Comissão

(Processo T-99/04) (1)

(«Concorrência — Acordos decisões e práticas concertadas —
Peróxidos orgânicos — Coimas — Artigo 81.o CE — Direitos
de defesa — Direito a um processo equitativo — Conceito de
autor de uma infracção — Princípio da legalidade dos crimes e
das penas (nullum crimen, nulla poena sine lege) — Princípio

da segurança jurídica — Confiança legítima»)

(2008/C 209/72)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: AC-Treuhand AG (Zurique, Suíça) (representantes:
M. Karl, C. Steinle e J. Drolshammer, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (representantes:
A. Bouquet, agente, assistido por A. Böhlke, advogado)

Objecto

Recurso de anulação da Decisão 2005/349/CE da Comissão, de
10 de Dezembro de 2003, relativa a um processo de aplicação
do artigo 81.o [CE] e do artigo 53.o do Acordo EEE (Processo
COMP/E-2/37.857 — Peróxidos orgânicos) (JO 2005, L 110,
p. 44)

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) A AC-Treuhand AG é condenada nas despesas.

(1) JO C 118 de 30.4.2004.
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